
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região

ATO TRT13 SGP N.º 39, DE 11 DE ABRIL DE 2022

Designa Juiz do Trabalho para atuar no
CEJUSC-2º Grau.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e conforme os termos do PROAD

Nº 03593/2022,

CONSIDERANDO o teor da Resolução CSJT n.º 288, de 19 de março de

2021, publicada durante o transcurso da gestão do presente biênio administrativo;

CONSIDERANDO que o art. 4°, IX, da Resolução CSJT nº 288 atribui à

Presidência do Tribunal a resolução de questões relativas à transição de mandatos em

curso nos CEJUSCs;

CONSIDERANDO que a designação temporária do atual magistrado,

designado para o CEJUSC de primeiro grau, conforme ATO TRT SGP N° 5/2021 e art. 4º do

Ato TRT SGP nº 107/2021, em condições compatíveis para atuação no CEJUSC de

segundo grau,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o Juiz do Trabalho FERNANDO LUIZ DUARTE
BARBOZA (Mat. 101.349.767) para atuar no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas de 2º Grau - CEJUSC-2, sem prejuízo de suas atribuições previstas no

ATO TRT SGP Nº 5/2021 e no ATO TRT SGP Nº 107/2021, até o término do biênio

administrativo.



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região

Art. 2º Reconhecer, para fins estatísticos, a atuação do magistrado,

referido no artigo anterior, no CEJUSC-2, a partir de 10 de março de 2022.

Publique-se no DA_e.

LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

Desembargador Presidente
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